
INDICAÇÃO Nº 
3095
, DE 2007

INDICO, nos termos do artigo 159 da XII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, que determine, à DERSA sejam realizados estudos e adotadas as providências necessárias a fim de unificar a tarifa cobrada em dias úteis, sábados, domingos e feriados na travessia hidroviária entre os municípios de Guarujá e Bertioga.
JUSTIFICATIVA

A travessia administrada pela DERSA, juntamente com a Secretaria dos Transportes do Estado de São Paulo tarifou o Preço da embarcação hidroviária entre os municípios de Guarujá e Bertioga, porém a tarifa unidirecional é diversificada para os veículos que embarcam aos finais de semana e feriados que despendem de valores superiores dos que embarcam em dias úteis, sendo certo que o serviço prestado e percurso realizado é o mesmo em qualquer dia da semana, não justificando a cobrança diversificada.

As cidades turísticas de Guarujá e Bertioga merecem a unificação da tarifação, valendo ressaltar que tal medida já foi adotada na travessia entre os municípios de Guarujá e Santos, que despendem do mesmo valor independentemente dos dias da semana. 

Assim, é a presente para requerer que a tarifa cobrada seja unificada, haja vista que as cidades de Guarujá e Bertioga são turísticas e merecem o acolhimento desta justa reivindicação.
Sala das Sessões, em

Deputada Haifa Madi - PDT
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